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Despacho do Chefe do Executivo n.º 276/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento do Fundo para Bonificações 
do Crédito à Habitação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/84/M, 
de 7 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É atribuída à Caixa Económica Postal a quantia de $ 580 000,00 
(quinhentas e oitenta mil patacas) a título de remuneração pela ges-
tão do Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação, durante o 
ano económico de 2016.

2. A despesa mencionada no número anterior é suportada 
pelo Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação.

8 de Agosto de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por ter saído inexacto o Despacho do Chefe do Execu  tivo 
n.º 246/2016, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 29/2016, 
I Série, de 18 de Julho, a páginas 683, se rectifica:

Onde se lê: «......Classificação funcional.....8-02-2»

deve ler-se: «...... Classificação funcional.....8-02-0».

Imprensa Oficial, aos 5 de Agosto de 2016. 

O Administrador, Tou Chi Man.

第 276/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經七月七日第73/84/M號法令核准的居屋貸款優惠基

金規章第三條第三款的規定，作出本批示。

一、撥予郵政儲金局$580,000.00（澳門幣伍拾捌萬元整），

作為二零一六財政年度有關管理居屋貸款優惠基金之報酬。

二、上款所指之費用由居屋貸款優惠基金支付。

二零一六年八月八日

行政長官 崔世安

印 務 局

更 正

因刊登於二零一六年七月十八日第二十九期《澳門特別行政

區公報》第一組內第683頁的第246/2016號行政長官批示有不正

確之處，現更正如下：

原文為：“⋯⋯職能分類⋯⋯8-02-2”

更正為：“⋯⋯職能分類⋯⋯8-02-0”。 

二零一六年八月五日於印務局

局長 杜志文


